5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 22.03.2022
VETO PARCIAL 58/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 26/2022
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convido o nobre Deputado Adelino Follador para proceder ao parecer em Plenário. 
Tem deputados on-line? Esse Projeto é muito importante. Tem quatro? Tem quatro on-line. Vamos lá, então. 
O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto... Inclusive foi vetada essa Emenda, que era minha, que é... Parabenizar o Deputado Alex Redano, que é o autor dessa Lei. A minha Emenda era a seguinte: “Art. 2º Fica também proibido aos Órgãos de fiscalização do Estado acompanharem Órgãos Federais em ações de destruição e inviabilização de bens particulares apreendidos em operações e fiscalizações ambientais no âmbito do Estado de Rondônia.” 
Quando vai queimar, que seja proibido acompanhar. Eles estão alegando que nós estamos legislando em cima dos Órgãos Federais. Não. Nós estamos só legislando em cima dos Órgãos estaduais para não acompanharem os Órgãos federais, que seria o ICMbio (Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade), Polícia Federal e outros. 
[bookmark: _GoBack]Então, com certeza, somos pela derrubada do Veto, Senhor Presidente. 
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado pelo apoio, Deputado Adelino. Coloco em apreciação do plenário o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado.

